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PARECER Nº________/2022 
 
 
 

 

Da COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

URBANA sobre o Projeto de Lei Ordinária Nº 

410/2021, que DISPÕE SOBRE O USO DE ESPAÇOS 

PÚBLICOS PARA CAMPANHAS EDUCATIVAS DE 

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO 

MUNICÍPIO DO RECIFE. 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei Ordinária  Nº 410/2021, que dispõe sobre o uso de espaços 

públicos para campanhas educativas de prevenção à violência contra a mulher no 

município do Recife, de autoria da Vereadora Missionária Michele Collins, tendo sido 

designado como relator o Vereador Luiz Eustáquio. 

 
ANÁLISE  

 

O Projeto de Lei apresentado reforça a importância de campanhas educativas 

sobre o combate à violência contra a mulher, orientando as vítimas de agressões, seus 

familiares e amigos como proceder e onde buscar ajuda, com informações sobre redes 

de apoio e instituições especializadas para auxiliar essas vítimas e criar meios para 

enfrentamento do crescente índice de casos. 
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PARECER 
 
Em virtude do exposto acima, opino como relator e membro da Comissão Permanente 

de Acessibilidade e Mobilidade Urbana pela APROVAÇÃO do PLO nº 410/2021, que 

dispõe sobre o uso de espaços públicos para campanhas educativas de prevenção à 

violência contra a mulher no município do Recife, de autoria da Vereadora Missionária 

Michele Collins. 

 

 

 

 
Recife, 06 de abril de 2022. 

 
 
 
 

 
 

LUIZ EUSTÁQUIO 
Relator  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER 
 
 
 
Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, a 

Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana opinou por acatar o parecer do 

relator, Ver Luiz Eustáquio, pela APROVAÇÃO do PLO nº 410/2021, de autoria da 

Vereadora Missionária Michele Collins.  

 
 

Recife, 06 de abril de 2022. 
 
 
 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA 
 
 
 

FABIANO FERRAZ 
Presidente 

 
 

DAVID MUNIZ                         LUIZ EUSTÁQUIO 
          Vice-Presidente                            Membro Efetivo/ Relator 

   
 
 

PAULO MUNIZ                                              JÚNIOR TÉRCIO 
          Membro Efetivo                Membro Efetivo 

 
 
 

EDUARDO MARQUES                                                       TADEU CALHEIROS 
  Membro Suplente                         Membro Suplente 

 
 

DODUEL VARELA 
Membro Suplente 

PA
R

EC
ER

 C
AM

U
 N

º 1
6/

20
22

 A
O

 P
LO

 N
º 4

10
/2

02
1-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
2/

05
/2

02
2 

12
:1

9:
22

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 fa
bi

an
o 

Fe
rra

z 
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
o.

re
ci

fe
.p

e.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

C
C

B-
21

33
-C

61
D

-6
C

EB
.

Pag. 3/3


